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Editada pelo MME em 2019,

estabelece cronograma de abertura

para consumidores > 500 kW e

determina à Aneel e à CCEE

apresentarem, até jan/22, estudo

para permitir a abertura total do

mercado

Abraceel contratou estudo da Thymos

sobre alternativas regulatórias nos

pontos necessários à abertura integral

do mercado elétrico brasileiro

COMITÊ DE MODERNIZAÇÃO

MME vem estudando o assunto por 

meio do Comitê de Modernização do 

SEB, que possui 15 frentes de atuação

Diversas frentes discutem a abertura do mercado elétrico brasileiro

PROJETOS DE LEI / MP

Desde 2015 tramitam na CD (PL 1917) e

no Senado (PLS 232/16, agora PL 414

na CD) iniciativas para reformar e abrir

o mercado elétrico à competição.

Aprovada a MP 998, com avanços

importantes.

PORTARIA 465 

ESTUDO THYMOS



PRAGMÁTICO

Com base na experiência

nacional e particularidades

do contexto brasileiro

Estudo da Thymos oferece importante contribuição à discussão

CARDÁPIO

De alternativas regulatórias

possíveis, com análise dos seus

tradeoffs

COMPLEMENTAR

Às iniciativas em discussão no 

Congresso e Governo Federal



Pressupostos do estudo – questões paralelas e interrelacionadas



Quais são pontos centrais para um mercado totalmente aberto?











Estudo da Thymos em 1 minuto



A abertura é benéfica aos consumidores?

USA: efeito nas tarifas residenciais no 

período 2010/2019

• Estados com tarifas reguladas: -18%

• Estados com competição: -31%

Brasil (R$/MWh): + 10%



A possibilidade de escolha do fornecedor 
de energia elétrica por todos os 

consumidores estimula a competição e 
traz benefícios à redução do preço da 

energia.

Atualmente apenas a grande 
indústria/comércio/serviços (demanda 

maior que 500 KW  = fatura mensal maior 
que R$ 90 mil) têm acesso ao mercado 

livre de energia.   

O estudo completo está disponível em 
www.abraceel.com.br

Os detalhes do trabalho estão sendo 
apresentados à Aneel/MME/CCEE –

responsáveis pela definição e 
implantação da abertura integral do 

mercado

Por afetar direito dos agentes e dos 
consumidores, é recomendável 

promover amplo e urgente debate 
público sobre os temas que o estudo 

aborda, independente da dinâmica de 
aprovação da matéria pelo MME ou no 

Congresso

Conclusão e informações

A abertura do mercado à competição não 
implica migração compulsória de 

consumidores. Hoje há mais de 2.000 
geradores e comercializadores aptos a 

disputar o mercado e oferecer serviços 
diferenciados.

Abraceel está incentivando o debate dos 
principais temas da abertura com os 

outros segmentos do SEB, para pacificar 
entendimento sobre o assunto
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